
LEI N.º 2.134                                               DE 21 DE JANEIRO DE 2003 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO, DE MÉDICO E DENTISTA PARA O 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO  a seguinte Lei; 

 

   Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 

contratar, pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 

profissionais Médico e Dentista para o Programa de Saúde da Família, para promover 

atendimentos domiciliares em Bairros Periféricos de Araguaína e Zona Rural deste 

Município, de conformidade com o que preceitua o Ministério da Saúde através da Lei n.º 

8.080, de 19 de Setembro de 1990, complementada pela Lei n.º 8.142, de 28 de 

Dezembro de 1990. 

 

   § 1º  Os serviços prestados pelo “Médico e Dentista do Programa 

Saúde da Família” possuirão carga horária estabelecida no contrato e serão pagos na 

importância de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais. 

 

   § 2º Antes do término do prazo estabelecido nesta Lei, inclusive o 

prazo decorrente de prorrogação da contratação, a Municipalidade deverá promover o 

competente concurso público para os cargos de natureza permanente, estabelecendo-se os 

casos de contratação por prazo determinado, dada a excepcionalidade transitórias das 

hipóteses a incidir na prestação dos serviços públicos, inclusive regulamentando as 

contratações inerentes a  serviços oriundos de convênio entre União e Estado. 

 

 

   Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro do ano 2003. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 


